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ATOS ADMINISTRATIVOS

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE REAGENDAMENTO

AVISO DE REAGENDAMENTO

Processo nº26/9301-9000294-9

Pregão Eletrônico nº 0015/2026

A Presidência da Portos RS - Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S.A. torna público que, em razão do
provimento da impugnação interposta pela empresa Ambientum Consultoria Ambiental Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
11.181.028/0001-99, ficam retificadas as exigências previstas no item 13.5.3 do Edital e no Termo de Referência (item VI -
Habilitação Técnica), que passam a vigorar com a seguinte redação: Indicação de responsável técnico com registro ativo no
conselho profissional competente, compatível com as atribuições técnicas assumidas no objeto da contratação. A Sessão de
abertura fica reagendada para o dia 16/07/2026, às 13h30.
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


